
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 019/2024. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por igual, junto a 

Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado 

previsto no Edital 003/2023, em conformidade com a Lei Municipal n.º 10.008, de 27 de 

fevereiro de 2024: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR TAÍS DA SILVEIRA MUNIZ 25.º 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR JULCILÉAI CARINE DA SILVA 26.º 

 

1. A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por meio digital 

(WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos 

para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar as 

atividades. 

2. As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento 

para biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 

3662-8405. 

3. O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024.  

 

Rodrigo Gomes Massulo, 

Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2024.03.12 13:32:29 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:024827
57045

Assinado de forma digital 
por RODRIGO GOMES 
MASSULO:02482757045 
Dados: 2024.03.12 15:54:39 
-03'00'

mailto:semafdad@gmail.com
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―CAPÍTULO VIII 

DOS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 

  

Seção I 

Do Salário Família 

  

Art. 130-A Será devido o salário família, mensalmente, ao servidor 

ativo ou inativo, que tenha renda bruta mensal igual ou inferior à 

fixada pela legislação federal para a concessão do mesmo benefício 

pelo Regime Geral de Previdência Social, na proporção do número de 

filhos ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou 

inválidos. 

  

§1.º Consideram-se equiparados para efeitos deste artigo o enteado e o 

menor tutelado, mediante declaração do segurado e desde que 

comprovada a dependência econômica. 

  

§2.º Para aferir a renda bruta mensal do segurado em acúmulo 

constitucional de cargos, deverá ser somada a remuneração percebida 

em cada um deles. 

  

§3.º O valor da cota do salário família será em valor igual ao fixado 

pela legislação federal para os segurados do Regime Geral de 

Previdência Social. 

  

Art. 130-B Quando pai e mãe forem servidores, ambos terão direito ao 

salário família. 

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato 

dos pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda 

do poder familiar, o salário família passará a ser pago diretamente 

àquele a cujo cargo ficar a guarda. 

  

Art. 130-C O pagamento do salário família é condicionado à 

apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação 

relativa ao equiparado ou ao inválido, e à apresentação anual de 

atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de freqüência à 

escola do filho ou equiparado que se encontre em idade escolar. 

  

Art. 130-D O salário família não se incorporará à remuneração ou ao 

benefício, para qualquer efeito. 

  

Seção II 

Do Auxílio Reclusão 

  

Art. 130-E O auxílio reclusão consistirá numa importância mensal 

concedida aos dependentes do servidor recolhido à prisão que tenha 

renda bruta mensal igual ou inferior à fixada pela legislação federal 

para a concessão do mesmo benefício pelo Regime Geral de 

Previdência Social, e que não perceber remuneração dos cofres 

públicos. 

  

§ 1.º O auxílio reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os 

dependentes do servidor referidos no caput. 

  

§ 2.º Será revertida em favor dos dependentes restantes, e rateada 

entre eles, a parte do benefício daquele cujo direito ao auxílio-reclusão 

se extinguir. 

§ 3.º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o servidor 

preso deixar de perceber dos cofres públicos. 

  

§ 4.º Na hipótese de fuga do servidor, o benefício será restabelecido a 

partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo 

devido aos seus dependentes enquanto estiver o servidor evadido. 

  

§ 5.º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além 

da documentação que comprovar a condição de servidor e de 

dependentes, serão exigidos: 

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 

segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e 

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 

recolhimento do servidor à prisão e o respectivo regime de 

cumprimento da pena, sendo tal documento renovado trimestralmente. 

  

§ 6.º Caso o servidor venha a ser ressarcido com o pagamento da 

remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 

dependentes tenham recebido auxílio reclusão, o valor correspondente 

ao período de gozo do benefício deverá ser restituído ao Município 

pelo servidor ou por seus dependentes, aplicando-se os juros e índices 

de correção incidentes no ressarcimento da remuneração. 

  

§ 7.º Aplicar-se-ão ao auxílio reclusão, no que couberem, as 

disposições atinentes à pensão por morte. 

  

§ 8.º Se o servidor preso vier a falecer na prisão, o benefício será 

transformado em pensão por morte.‖ 

  

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

à conta de dotações orçamentárias próprias. 

  

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Art. 4.º Ficam revogados os artigos 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 47, 

da Lei Municipal n.º 4.760, de 7 de outubro de 2005, com alterações 

posteriores. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Ana Cristina Salazar 

Código Identificador:721F9755 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DITAL Nº 019/2024. 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 019/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

003/2024. 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 

Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 003/2023, em 

conformidade com a Lei Municipal n.º 10.008, de 27 de fevereiro de 

2024: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR TAÍS DA SILVEIRA MUNIZ 25.º 

CUIDADOR SOCIAL – 40 HR JULCILÉAI CARINE DA SILVA 26.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024. 
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RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:9E6F124C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

EDITAL Nº 002/2024. 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 002/2024. 
  

Edital de notificação de contratação temporária, conforme 

classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 

007/2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 

da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 

para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 

(emergencial) pelo período de 6 meses, podendo ser renovado por 

igual, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 

Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal n.º 9.905, de 12 de dezembro de 

2023: 

  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

PROFESSOR - ÁREA I - 

EDUCAÇÃO INFANTIL - EEEF 

ABENTULINO RAMOS 

(PINHEIRINHOS) - 24RH 

DIONATA MICHEL CAETANO 

RIBEIRO 
2.º 

  

A candidata tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, 

podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-4815 ou e-mail: 

semafdad@gmail.com) e 15 (quinze) dias corridos para providenciar a 

referida documentação, realizar biometria médica de ingresso e iniciar 

as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e 

procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 

poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 

O contrato firmado em decorrência desta Lei poderá ser rescindido a 

qualquer tempo. 

  

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO, 
Prefeito Municipal. 

  

Registre-se e publique-se 

  

CLÉIA JUÇARA AIROLDI, 
Secretária da Administração e Finanças. 

Publicado por: 

Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:8D575427 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2024 

 

Comunicamos aos interessados que está aberto o Pregão 

Eletrônico nº. 026/2024 do tipo menor preço por item, para 

Registro de Preços, destinado à contratação de empresa para 

execução de limpeza e desobstrução técnica por via de hidrojato 

em alta pressão e sucção (vácuo), em redes de esgoto pluvial em 

diversas ruas do Município. O credenciamento e a sessão pública 

serão realizados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

com abertura no dia 01/04/2024 às 09hs e 01min, devendo as 

propostas serem apresentadas no referido site até às 09hs do 

mesmo dia. 
  

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO - 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Edna Muniz Dos Santos 

Código Identificador:D0CCC385 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2024 

 

Comunicamos aos interessados que está aberta a Concorrência 

Eletrônica nº.009/2024 do tipo menor preço global, destinada a 

contratação de empresa para aquisição e instalação de painéis 

fotovoltaicos nos prédios públicos, para produção de energia 

elétrica, junto ao prédio anexo desta prefeitura, com recursos 

oriundos do Termo de Convênio nº 30/2023 da Consulta Popular 

2021/2022, conforme processo nº 22/1300-0001334-2, FPE nº 

1117/2023. O credenciamento e a sessão pública serão realizados 

no site www.portaldecompraspublicas.com.br, com abertura no 

dia 22/04/2024 às 9:01hs, devendo as propostas serem 

apresentadas no referido site até às 9hs do mesmo dia. 
  

Santo Antônio da Patrulha, 12 de março de 2024. 
  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Luiza de Freitas Muller 

Código Identificador:25B91905 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 912/2024 

 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito de PM DE SANTO 

ANTÔNIO DA PATRULHA, no uso de suas atribuições legais, e de 

conformidade com o que estabelece o art. 30, "a",§ 2º c/c art. 32, § 11 

da LCM 142/2024, CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

DE PROFESSORA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 

a contar de 02/02/2024, à servidora TATIANA SCHUMACHER 

MACHADO, matrícula 35848, cargo de Professor - Área 1 - 

Educação Infantil, nível Especial Magistério, classe C, regime jurídico 

estatutário, 32 horas semanais, com proventos mensais integrais no 

valor de R$ 3.034,23 de acordo com a média das contribuições, a ser 

custeada por Fundo Municipal de Aposentadoria e Pensão do Servidor 

e seu reajuste será efetivado pelo valor real. 

  

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, 11/03/2024. 

  

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito de PM De Santo Antônio da Patrulha 

  

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro. 

Publicado por: 
Simone Lorence Fraga 

Código Identificador:FE5D8E9C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

SÚMULA DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

ADITIVO: Quinto Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 

044/2022. 

MODALIDADE: Concorrência Pública n.º 021/2021. 

CONTRATADA: RAC Saneamento Ltda. – Filial 01, CNPJ n.º 

06.101.313/0002-01. 


